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INTRODUÇÃO 
 
FUNDAMENTO E OBJECTIVOS 
 

1. Foi inscrita no Programa de Fiscalização da 2ª. Secção para 2003 a 

execução de uma Auditoria junto dos Serviços do Comando da Logística do 

Exército que teve por objectivo examinar as medidas tomadas a fim de 

serem organizadas e documentadas, de forma apropriada, as contas de 

gerência das UEO – Unidades, Estabelecimentos e Órgãos do Exército, à luz 

das Instruções do TC - Tribunal de Contas aplicáveis e das recomendações 

em tal sentido anteriormente transmitidas às UEO através dos citados 

serviços. 

 

2. Foram 91 as contas de gerência das UEO apresentadas ao Tribunal em 

2003, relativas a 2002, dando designadamente conta dos 755 milhões de 

euros recebidos através da DGO - Direcção-Geral do Orçamento para 

despesas de funcionamento, bem como para o financiamento dos 

respectivos Investimentos, no âmbito da LPM - Lei da Programação Militar e 

do PIDDAC – Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento 

da Administração Central. 

 

 
ENQUADRAMENTO NORMATIVO 
 

3. A Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 50/93, de 26 de 

Fevereiro, estabelece como órgão central de administração e direcção o 

Comando da Logística, ao qual compete assegurar as actividades do 

Exército no domínio da administração dos recursos materiais e financeiros, 

de acordo com os planos e directivas aprovados superiormente. A estrutura, 

atribuições, organização e competências do Comando da Logística foram 

estabelecidas pelo Decreto Regulamentar n.º 44/94, de 02 de Setembro, 

competindo ao Gabinete do Comandante da Logística, nos termos do art.º 

19.º: 
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 “Conferir e ajustar as contas de gerência prestadas pelos órgãos de gestão 
financeira para serem remetidas ao Tribunal de Contas; promover as 
providências necessárias relativas às irregularidades detectadas nas contas 
de gerência que, por virtude da sua gravidade, lhe sejam comunicadas 
mesmo antes da conferência final das mesmas contas”. 

 
 

4. Ainda no âmbito da organização do Exército, está prevista a existência de 

“centros de finanças”, com a natureza de órgãos de execução, coordenação 

e controlo da actividade administrativo-financeira dos comandos territoriais e 

dos comandos funcionais, cujas competências e estruturas foram 

estabelecidas pelo Decreto Regulamentar n.º 69/94, de 17 de Dezembro. 

 

5. Também, o Decreto Regulamentar n.º 70/94, de 21 de Dezembro, 

estabelece a natureza, as competências e a estrutura das “Secções 

Logísticas”, a criar nas UEO, por despacho do CEME – Chefe do Estado-

Maior do Exército. Dessas competências destacam-se as seguintes: 
 

  “controlar e registar as receitas, procedendo à recepção e 
encaminhamento dos valores que lhe forem confiados, proceder ao 
registo dos encargos assumidos e realizar e processar as despesas de 
acordo com os programas de actividades aprovados, observando as 
normas gerais da contabilidade pública; 

 

  prestar contas, em relação a cada mês, em conformidade com a 
regulamentação em vigor, e consolidar a conta de gerência das 
Un/Estab/Org elaborada pelo centro de finanças e devolvê-la ao mesmo, 
depois de aprovada e assinada pelo comandante, director ou chefe, pelo 
chefe da Secção Logística, pelo adjunto financeiro e pelo tesoureiro”. 

 

6. Pelo despacho n.º 336/94 do CEME1, foram criadas, com entrada em 

funcionamento reportada a 01/01/1995, as Secções Logísticas das UEO e 

definidos os centros de finanças que lhes prestam apoio. 

 

7. A administração dos recursos financeiros atribuídos ao Exército deve ser 

efectuada com respeito pelas exigências das leis da contabilidade pública, 

das quais se relevam o Decreto com força de lei n.º 18381, de 24 de Maio de 
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1930 (art.º 13.º), a Lei n.º 6/91, de 20 de Fevereiro, (em especial, o art.º 18.º) 

e a Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, (em especial o art.º 39.º), cujos 

normativos estabelecem o regime a que deve obedecer a execução das 

despesas públicas e respectiva contabilização. 

 

8. As UEO utilizam um plano de contas próprio - designado de “PCE-Plano de 

Contas do Exército” - revisto em 1998, ou seja, já na vigência do POCP-

Plano Oficial de Contabilidade Pública, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 232/97, 

de 3 de Setembro. Como adiante melhor se verá, o art.º 2.º do citado 

diploma previa que fossem criadas as condições necessárias à aplicação do 

POCP a partir da sua entrada em vigor. Acresce que, idêntica orientação 

veio a ser tomada pelo art.º 10.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto (Lei de 

enquadramento orçamental). 

 

9. As UEO estão sujeitas à elaboração e prestação de contas nos termos da 

alínea g) do n.º 1 do art.º 51º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, as quais 

devem ser apresentadas em conformidade com as Instruções do TC. 

Considerando os termos em que as contas das UEO são apresentadas, são-

lhes aplicáveis as Instruções do TC publicadas no DR n.º 261, I Série, de 

13/11/1985. 

 

10. Os serviços competentes para o controlo do Exército, adiante também 

designados “sistema de controlo interno”, têm um dever de colaboração com 

o TC que se concretiza, designadamente, pela remessa de cópia dos 

relatórios dos resultados das acções inspectivas realizadas sempre que 

contenham matéria de interesse para a acção do TC, concretizando as 

situações de facto e de direito integradoras de eventuais infracções 

financeiras (art.º 12.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto). 

 

                                                                                                                                                       
1 Publicado no diário da República nº 26, II Série, de 31/01/1995. 
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ÂMBITO DA AUDITORIA E METODOLOGIA ADOPTADA 

 

11. A auditoria incidiu sobre as contas de gerência de 2002, cujo prazo de 

entrega expirava em 15 de Maio de 2003. Tinham sido detectadas 

deficiências de instrução em contas apresentadas anteriormente mas existia 

a convicção de que, na sequência das observações formuladas em anterior 

correspondência pelos serviços do TC e das informações recebidas quanto a 

alegadas diligências promovidas pela DSF - Direcção dos Serviços de 

Finanças do Comando da Logística do Exército, as contas apresentadas 

estariam, agora, organizadas e documentadas em conformidade com as 

instruções aplicáveis (cfr. ponto 9). 

 

12. A auditoria comportou a selecção de uma amostra de 9 contas, 

correspondente a 10% do universo (cfr. ponto 2), mas incluindo a conta de 

gerência da DSF, cujos montantes orçamentais registados a débito e a 

crédito reflectem as dotações relativas a todas as UEO. 

 

13. Aplicando as Normas e Procedimentos em vigor no TC, procedeu-se à 

revisão analítica aprofundada das contas bem como ao exame da 

documentação existente no dossier permanente das UEO seleccionadas na 

amostra. A documentação apresentada, foi examinada à luz das instruções 

do TC, citadas no ponto 9 supra.  

 

14. Mereceram uma especial atenção os designados “mapas do movimento de 

operações de tesouraria”, dos quais se retiraram os montantes que constam 

dos quadros resumo a seguir inseridos os quais mostram a importância 

relativa anómala (e, em certos casos, também a natureza visto existirem 

saldos negativos) das operações de tesouraria nas contas de gerência das 

UEO. 
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RECEITA 
   Unid: Mil euros

Designação 
Operações 
Tesouraria Receita Receitas 

Operações 
Tesouraria 

UEO Saldo Inicial Orçamental Próprias Recebidas 

Regimento de Cavalaria N.º 6 28 503 99 182
Regimento de Infantaria N.º 13 16 406 38 2.278
Inst. Militar dos Pupilos do Exército 414 1.068 1.011 5.610
Escola Prática do Serviço de Transportes 22 513 106 238
Centro de Finanças da Logística 19 153 0 8
Direcção dos Serviços de Material 690 21.343 1 16.311
Chefia de Abonos e Tesouraria -2.023 6.289 0 1.701.661
Direcção dos Serviços de Intendência 749 65.069 86 59.731

Direcção dos Serviços de Finanças - RGFC -8.300 754.775 29.263 37.516

 

DESPESA 
   Unid: Mil euros

Designação Despesa 
Operações 
Tesouraria 

Receitas 
Próprias 

Operações 
Tesouraria 

UEO Orçamental Entregues 
Entregues 
na DSF* Saldo Final 

Regimento de Cavalaria N.º 6 503 186 101 25
Regimento de Infantaria N.º 13 406 2.282 45 12
Inst. Militar dos Pupilos do Exército 1.068 5.956 1.012 69
Escola Prática do Serviço de Transportes 513 257 116 2
Centro de Finanças da Logística 153 13 0 13
Direcção dos Serviços de Material 21.343 16.933 1 67
Chefia de Abonos e Tesouraria 6.289 1.701.577 0 -1.938
Direcção dos Serviços de Intendência 65.069 60.379 106 101

Direcção dos Serviços de Finanças - RGFC 730.678 71.641 26.170 -42.424

*Entidade que procede à respectiva entrega na Direcção-Geral do Tesouro. 

 

15. Complementarmente, foram realizadas entrevistas com responsáveis pelas 

contas de gerências das UEO em funções e procedeu-se ao preenchimento 

de questionários, previamente elaborados com o objectivo de recolher 

informação sobre as concretas medidas tomadas no sentido do acatamento 

das recomendações anteriormente formuladas pelo Tribunal.2 

 

16. Foram solicitadas, aos organismos do sistema de controlo interno (DGO, 

IGDN - Inspecção-Geral da Defesa Nacional e IGE - Inspecção-Geral do 

                                                 
2 Ofício n.º 2760, de 07 FEV 1996; 

Ofício n.º 2878, de 28 MAR 2001; 
Ofício n.º 6449, de 04 JUL 2002. 
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Exército) cópias dos relatórios de eventuais acções de fiscalização 

realizadas nos últimos 3 anos aos serviços do Exército acima referidos, 

nomeadamente sobre despesas realizadas com a aquisição de bens e 

serviços com destino às FND - Forças Nacionais Destacadas em Missões de 

Paz no estrangeiro e/ou despesas relativas à ADME - Assistência na Doença 

aos Militares do Exército. A informação sobre os montantes das despesas 

alegadamente realizadas com as FND nos anos de 2001 a 2003 e os 

efectivos ressarcimentos parciais dessas despesas obtidos pelo Exército foi 

objecto de circularização junto do IPAD – Instituto Português de Apoio ao 

Desenvolvimento. 

 

 

CONTRADITÓRIO 
 

17. Nos termos e para efeitos do disposto do art.º 13.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 

Agosto, foram notificados, para se pronunciar sobre o teor do relato da 

auditoria, os responsáveis seguintes: 
 

Chefe do Estado-Maior do Exército; 

Comandante da Logística do Exército; 

Director dos Serviços de Finanças do Comando da Logística do Exército; 

Director dos Serviços de Material do Comando da Logística do Exército; 

Director dos Serviços de Intendência do Comando da Logística do Exército; 

Chefe da Chefia de Abonos e Tesouraria do Comando da Logística do 

Exército. 

 

18. Foi, ainda, remetida cópia do relato para conhecimento do Ministro de 

Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, através do respectivo 

Chefe de Gabinete, em virtude de nele constarem situações cuja resolução 

carece de intervenção governamental. 

 

19. Pronunciou-se o CEME, cujas alegações, havidas por pertinentes, são 

referidas no ponto concreto do presente relatório a que se reportam. Uma 
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cópia integral das referidas alegações consta do Anexo II dando-se, assim, a 

mais ampla aplicação ao princípio do contraditório. Os responsáveis da 

Direcção de Serviços de Material, Intendência e do Comandante da Logística 

do Exército, alegaram que nada tinham a acrescentar à resposta remetida 

pelo CEME. 

 

20. Cabe referir liminarmente que o teor da resposta fornecida não veio pôr em 

causa a factualidade apurada nem suscitar acertos significativos nos juízos 

críticos formulados no relato inicial, remetido para contraditório. Na verdade, 

as questões de alegada “sub-orçamentação” (insuficiência das dotações 

orçamentais, face às necessidades do Exército), invocadas para justificar as 

situações anómalas e irregulares objecto das observações da auditoria, 

transcendem o conteúdo do presente Relatório, no qual o TC se cingiu à 

apreciação do respeito pelos princípios, normas e regras da gestão 

orçamental a que estão sujeitos os gestores de dinheiros públicos, incluindo 

os do Exército. 
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OBSERVAÇÕES 

 
NOTA PRÉVIA 
 

21. O presente relatório não retira consequências ao nível das eventuais 

infracções financeiras, a ser examinadas no âmbito da verificação das 

contas das UEO a que essas situações se reportam. 

 

 
NÃO REPOSIÇÃO DE FUNDOS DE MANEIO 
 

22. O exame das contas de gerência e da informação de apoio obtida, 

evidenciou a existência de elevados montantes contabilizados como “Fundos 

de Maneio” (literalmente, visto que a conta 231X do PCE ostenta essa 

designação) não repostos no final do ano económico. Tal situação contraria 

o liminarmente estabelecido no art.º 16.º do Decreto-Lei n.º 23/2002, de 1 de 

Fevereiro, o qual contém as normas indispensáveis à execução do 

Orçamento do Estado para 2002 e determinou que os fundos de maneio 

deveriam ser, obrigatoriamente, repostos, até 15 de Janeiro de 2003. Estão 

nesta situação designadamente o Centro de Finanças da Logística (13 mil 

euros), a Direcção dos Serviços de Material (6.744 mil euros) e a Direcção 

dos Serviços de Finanças (6.467 mil euros).  

 

Sobre esta observação o CEME alegou, designadamente, que: 

“Tais levantamentos, porém, não foram efectuados a título de «fundo de 

maneio» nos termos previstos no art.32.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de 

Julho. Na realidade, a expressão «fundo de maneio» - designação que 

ostenta a conta 231X do Plano de Contas do Exército – mostra-se 

inadequada, porquanto se trata de movimentos internos de tesouraria, que 

resultam da distribuição da liquidez global pelas diversas UEO.  

Acresce que esta prática, resultante de situações circunstanciais passadas, 

tem vindo a ser grandemente atenuada, embora com grande esforço e sem 

se ter conseguido ainda o seu completo saneamento – bastará referir que 
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dos cerca de 31 milhões de euros contabilizados a título de «fundo de 

maneio» em 2001, se evoluiu, passando-se para uma situação de apenas 4 

milhões em 2004.” 

 

A alegação apresentada (de que a expressão «fundo de maneio» se mostra 

inadequada e de que o montante de 31 milhões de euros contabilizados em 

2001 passou para apenas 4 milhões em 2004), não contraria o juízo crítico 

formulado, nem o carácter inapropriado dos registos feitos, afinal 

correspondentes a realidades diferentes das que supostamente retratam, 

dessa forma retirando fiabilidade às contas apresentadas. O TC regista a 

anunciada melhoria de situação. 

 

 
REALIZAÇÃO DE DESPESAS SEM DOTAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

23. Na verdade, a auditoria concluiu que com as elevadas verbas contabilizadas 

como integrando “Fundos de Maneio” foram efectuadas despesas, 

designadamente com a preparação e sustentação das FND, sem que 

fossem observadas as regras a que está sujeita a sua realização, ou seja, 

sem existência de lei que autorizasse a despesa e rubrica orçamental em 

que a despesa pudesse ser classificada e cabimentada, em conformidade 

com a legislação aplicável referida anteriormente (cfr. ponto 7). Estão, por 

exemplo, nesta situação 65 milhões de euros respeitantes à Direcção dos 

Serviços de Material, Direcção dos Serviços de Intendência e à DSF - 

Repartição de Gestão Financeira e Contabilidade. 

 

Sobre esta observação o CEME refere, nomeadamente, que: 

“Esta situação de incumprimento dos ressarcimentos legalmente devidos ao 

Exército pelas despesas por este efectuadas com a preparação e 

sustentação das FND – que cumprem missões que lhe foram determinadas 

pelos órgãos de soberania – é geradora de saldos negativos nos mapas de 
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movimentos de operações de tesouraria das contas de gerência das 

direcções logísticas. 

Ora, para fazer face a tais despesas, designadamente com a sustentação 

logística, incluindo a alimentação e remuneração dos militares que integram 

as missões, o Exército tem tido como único instrumento financeiro disponível 

o recurso às verbas da LPM. E, a não se terem utilizado tais verbas, as 

missões não poderiam ter sido cumpridas.” 

 

O Tribunal sublinha que não se está perante uma situação excepcional, ou 

singular, imputável a uma circunstância recente e de reconhecida urgência 

inadiável. O que a própria resposta fornecida confirma, é que se está perante 

uma prática continuada de realização de despesas públicas, sem prévia 

cabimentação orçamental, ao que o auditado também está obrigado. 

 

24. Da informação recebida relativa às despesas realizadas com as FND nos 

anos de 2001 a 2003 e correspondentes ressarcimentos (informação aliás 

circularizada junto do IPAD) com vista ao financiamento das Missões de Paz, 

deduz-se que terão sido despendidos cerca de 185 milhões de euros para tal 

fim. Também se conclui que os Despachos Conjuntos dos Ministros das 

Finanças, da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros autorizaram, 

apenas, a transferência de 82 milhões de euros para o Exército. A diferença 

(de 103 milhões de euros) não coberta por outras fontes (v.g. ONU), não 

obstante a importância do montante e o alargado período já decorrido, 

permanece por regularizar. 

 

25. Cabe ainda referir que foram facultados ao TC memorandos que se reportam 

à não reposição tempestiva do saldo de 45 milhões de euros da 3.ª LPM, 

alegando-se designadamente uma insuficiência de tesouraria decorrente do 

saldo das despesas por ressarcir, relativas a 2001, no montante de 41 

milhões de euros. Tais memorandos, datados do início de 2003, fornecem 

informações sobre questões legais e orçamentais materialmente relevantes, 

mas muito após a prestação de contas. 
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26. Sublinha-se a existência de uma dívida que atingia, no final de 2003, cerca 

de 78 milhões de euros, relativa a despesas de saúde assumidas, mas não 

pagas. Esta observação consta de uma auditoria da DGO e não foi 

contestada no âmbito do contraditório oportunamente realizado (cfr. ponto 

35). 

 

 
SISTEMA CONTABILÍSTICO UTILIZADO E PLANO DE CONTAS 

 

27. O sistema contabilístico utilizado pelas UEO para o respectivo registo das 

operações de administração dos meios financeiros atribuídos pelo 

Orçamento do Estado e pelo Orçamento de Receitas Próprias está 

informatizado e é baseado numa contabilidade digráfica, organizada em 

torno de um PCE. Embora apresente uma estrutura aproximada à do POCP, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 232/97, de 3 de Setembro, o referido PCE 

difere no código e na designação das contas e respectivo conteúdo. 

 

28. Por exemplo, são contabilizados nas contas de gerência, a título de 

“Operações de Tesouraria”, montantes transferidos entre UEO pelo que, os 

saldos acumulados das respectivas contas de gerência não reflectem a 

efectiva receita e a efectiva despesa no exercício (cfr. quadros inseridos no 

ponto 14). 

 

29. Ora, as UEO dispõem dos meios humanos e técnicos necessários à 

introdução do POCP e dos princípios contabilísticos a que este se reporta, 

além de que este plano se afigura ter flexibilidade suficiente para acolher 

algumas especiais situações que possam, porventura, exigir uma abordagem 

específica para o Exército. Pôr em prática o POCP é, pois, uma obrigação 

que a lei consagrou à qual o auditado vem, há anos, a não dar execução. 

 

No âmbito do contraditório o Exército informou que “ Assumem-se as 

imperfeições ainda existentes, as quais constituem preocupação deste 
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Ramo, prevendo-se que no quadro do projecto do SIG do Ministério da 

Defesa Nacional elas sejam definitivamente sanadas em 2005, pela 

implementação nas Forças Armadas do POCP e pela sua adesão ao RAFE”. 

O TC regista a orientação, claramente assumida, no sentido da adopção do 

POCP mas reitera a sua observação de que se trata de uma situação que 

deveria estar resolvida há anos. 
 

 

ACATAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TC 

 

30. Na sequência das recomendações formuladas pelo TC3, o Gabinete do 

Comandante da Logística, ao qual compete conferir e ajustar as contas de 

gerência das UEO (cfr. ponto 3), elencou um conjunto de deficiências 

detectadas na gerência de 2002 num documento4 a ser divulgado pelos 

Centros de Finanças e UEO, para que as mesmas fossem sanadas, já em 

2003. 
 

31. Por outro lado, a DSF (à qual compete nos termos do art.º 32.º do Decreto 

Regulamentar n.º 44/94, de 2 de Setembro, designadamente, assegurar a 

existência de um adequado sistema de contabilidade para registo de todas 

as actividades desenvolvidas no Exército, com exigência do cumprimento 

das leis da contabilidade pública e organização administrativa por parte das 

UEO), com o alegado objectivo de dar acolhimento às recomendações feitas 

pelo TC, tomou um conjunto de medidas que divulgou pelos Centros de 

Finanças e UEO. Entre essas medidas, referem-se a melhor definição dos 

movimentos contabilísticos de final de exercício5, a definição dos 

procedimentos a seguir para os pagamentos entre UEO6, a regularização 

dos valores relevados em devedores e credores pelas Unidades 

Mobilizadoras/Apoiantes para suporte das suas despesas de “aprontamento” 

                                                 
3 Os valores registados no mapa da conta de gerência devem corresponder a uma efectiva entrada e saída de 

fundos: ofícios n.º 2760, de 7.02.1996;  n.º 2878, de 28.4.2001 e n.º 6449, de 4.7.2002. 
4 Circular n.º 1 de 10 de Jan 03. 
5 Nota-Circular n.º 2, de 23 Jan 03 da Repartição de Gestão Financeira e Contabilidade. 
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e “sustentação” no âmbito das FND7, os procedimentos para aprovação dos 

“Fundos de Maneio” das UEO e do Centro de Finanças da Logística para 

20038. Foram, também, reiterados os procedimentos a seguir para o 

encerramento do ano económico9. 

 

32. A divulgação de circulares e outras instruções pelas UEO, evidencia uma 

preocupação em dar cumprimento às recomendações feitas pelo TC, para 

que a organização e apresentação das contas de gerência se conforme às 

Instruções aplicáveis. Contudo, das circulares referidas não resultam as 

necessárias alterações ao sistema contabilístico vigente nas UEO, o qual 

viabiliza (em lugar de impedir) e facilita a maioria das deficiências detectadas 

nas contas abrangidas (cfr. pontos 23 e 27 a 29). A transição para o regime 

de administração financeira do Estado (RAFE) ou a implementação do 

POCP deverão permitir uma natural ultrapassagem das persistentes 

deficiências existentes e repetidamente sublinhadas pelo TC. 

 

 
INFORMAÇÃO PRESTADA PELOS ORGANISMOS DO SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 

 

33. Não obstante a obrigação legal imposta aos órgãos de controlo interno de 

remeter ao TC cópia de relatórios relevantes das inspecções realizadas (cfr. 

ponto 10), foi solicitada a remessa de toda a informação pertinente, na 

perspectiva da auditoria do TC cujos resultados ora se relevam. Teve-se, 

designadamente, em conta a escassez de elementos sobre o Exército 

transmitidos ao TC nos últimos 5 anos. 

 

34. Pela IGFAR - Inspecção Geral das Forças Armadas (actual IGDN) foi 

remetido um relatório referente à “Inspecção técnica extraordinária de 

                                                                                                                                                       
6 Circular n.º 3, de 04 Fev 03, da Repartição de Gestão Financeira e Contabilidade. 
7 Circular n.º 5, de 22 Jul 03, da Repartição de Gestão Financeira e Contabilidade. 
8 Informação da Repartição de Gestão Financeira e Contabilidade. 
9 Nota-Circular n.º 7, de 15 Out 03, da Repartição de Auditoria. 
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administração dos meios financeiros n.º 1/97 à Direcção dos Serviços de 

Material do Exército”. 

 

35. Posteriormente ao trabalho de campo da auditoria, a DGO remeteu ao 

Tribunal10 uma cópia do relatório da auditoria que se sabia ter efectuado ao 

Comando da Logística do Exército em finais de 2003. Sublinham-se, de 

seguida, as conclusões que se afiguram particularmente consistentes com 

as observações constantes neste relatório: 
  a prática continuada da realização de despesas sem dotação orçamental no âmbito 

das Forças  Nacionais Destacadas em Missões de Paz, cujo débito atinge no final 

de 2003 um total de  93.440.800,00 €; 

  as despesas assumidas e não pagas em encargos com a saúde designada de 

ADME totalizavam uma dívida acumulada no final de 2003 de 77.863.056,73 €; 

  a existência de Fundos de Maneio cuja constituição não obedece ao estabelecido 

no Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho e não repostos no final do ano económico 

como determina o diploma que estabelece anualmente as normas de execução 

orçamental; 

  a adopção de um sistema contabilístico designado de PCE – Plano de Contas do 

Exército que permite a contabilização em Contas de Terceiros de milhões de euros 

que não têm cabimento no orçamento atribuído, em detrimento da implementação 

do RAFE e do POCP. 

 

Cabe referir que, no âmbito do contraditório, o Comando da Logística do 

Exército forneceu à DGO um conjunto de justificações de que se junta um 

extracto em Anexo I. 

 

36. A IGDN informou11 ter efectuado, em Março e Abril últimos, uma acção 

inspectiva à DASP - Direcção de Apoio de Serviços de Pessoal do Exército, 

a qual incidiu sobre as despesas efectuadas no âmbito da ADME no ano de 

2003, estando a decorrer a elaboração do relatório respectivo o qual não foi, 

entretanto, remetido a este Tribunal. 

 

                                                 
10 Ofício n.º 910, de 13 de Maio de 2004. 

11 Ofício n.º 184, de 15 de Abril de 2004. 
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37. A IGE informou que efectuou12 diversas inspecções às FND com o objectivo 

de avaliar o seu nível de instrução e o seu estado de prontidão, mas que não 

incidiram sobre as despesas realizadas com a aquisição de bens e serviços. 

Por outro lado, realizou uma inspecção à ADME, entre Julho a Novembro de 

2002, tendo sido examinados, entre outras matérias, os encargos 

financeiros, a situação orçamental e as dívidas da ADME. Os relatórios 

parcelares remetidos ao TC não fazem, porém, o apuramento das dívidas da 

ADME, nem retiram conclusões quanto à fiabilidade dos registos 

contabilísticos nem quanto à regularidade e legalidade das transacções. A 

IGE informou, ainda, de que em 2001 e 2002 foram efectuadas algumas 

missões de auditoria e apoio técnico por órgãos do Exército, 

designadamente pelos centros de finanças, tendo enviado ao TC extractos 

dos respectivos relatórios, de cujo conteúdo se destacam as recomendações 

formuladas às UEO no sentido de: 

 

  promover o cumprimento das formalidades legais, directivas e normas em vigor no 

que respeita à gestão financeira do Exército, bem como o respeito pelos prazos 

superiormente estabelecidos para a prestação de contas; 
 

  continuar a regularização de saldos das classes 2 e 3, com especial atenção à 

conta 3999 – Outras importâncias a regularizar. 

 

                                                 
12 Ofício n.º 178, de 28 de Abril de 2004. 



 

Tribunal de Contas 
  

 
 

 – 17 –

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

38. Contabilisticamente, as UEO vêm mantendo elevados montantes em 

“Fundos de Maneio” os quais não são repostos no final do ano económico, 

contrariamente ao estabelecido nos diplomas que aprovam as normas de 

execução orçamental (cfr. ponto 22).  

 

39. Com base em verbas registadas em Fundo de Maneio as UEO vêm, na 

verdade, procedendo de forma continuada à realização de despesas sem 

cobertura orçamental (cfr. ponto 23). Assim, as contas apresentadas não 

reflectem as operações subjacentes. 

 

40. A existência de largas dezenas de milhões de euros por ressarcir, referentes 

a despesas realizadas com as FND nos anos de 2001 a 2003, ocorre em 

paralelo com o avolumar de despesas a regularizar nas contas das UEO e 

terá alegadamente impedido a reposição tempestiva do saldo de 45 milhões 

de euros da 3.ª Lei da Programação Militar (cfr. pontos 23 a 25). 

 

41. O sistema contabilístico das UEO, está estruturado com referência a um 

“Plano de Contas do Exército” adoptado por esse Ramo das Forças 

Armadas. A informação produzida e as contas que suportam a informação a 

apresentar ao TC não dão uma imagem apropriada do posicionamento 

financeiro e das transacções das UEO (cfr. pontos 27 a 29). A maioria das 

UEO tem a possibilidade de implementar, no imediato, o POCP, devendo 

conformar-se ao que a lei determina e superar as insuficiências 

repetidamente detectadas pelo TC. 

 

42. Embora importantes, as medidas tomadas para acatamento das 

recomendações anteriormente formuladas pelo TC (cfr. pontos 30 a 32), 

afiguram-se ser insuficientes e, em qualquer caso, foram ineficazes. Para 

além do mais, a prática mostra que os problemas recorrentes detectados só 

serão ultrapassáveis com a transição (que tarda em concretizar-se) para o 
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regime de administração financeira do Estado (RAFE) ou com a 

implementação do POCP que o Exército tem meios para efectuar. 
 

43. Os resultados das acções inspectivas realizadas pelos órgãos do sistema de 

controlo interno, embora escassos, corroboram as afirmações formuladas no 

presente relatório. Refere-se que foram obtidos, junto da IGE, relatórios cuja 

remessa deveria ter ocorrido anteriormente, face ao interesse dos mesmos 

para o TC (cfr. pontos 33 a 37). 
 

44. Embora por concluir, a análise das contas das UEO não permite excluir que 

o mesmo tipo de questões concretas referenciadas ao exercício de 2002 

tenha persistido no decurso de 2003 e estejam reflectidas nas respectivas 

contas. 

 

45. Os responsáveis devem remeter, no prazo de 60 dias, a este Tribunal, 

informação sobre as medidas concretas tomadas com vista a conformar as 

contas de gerência de 2004 com as Instruções do TC e a expurgá-las das 

situações mencionadas neste relatório. 

 

DISTRIBUIÇÃO E PUBLICIDADE 
 

46. Enviem-se cópias do presente relatório às seguintes entidades: 
 

Presidente da Assembleia da República; 

Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar; 

Ministro das Finanças e da Administração Pública; 

Chefe do Estado-Maior do Exército; 

Comandante da Logística do Exército; 

Director dos Serviços de Finanças do Comando da Logística do Exército; 

Director dos Serviços de Material do Comando da Logística do Exército; 

Director dos Serviços de Intendência do Comando da Logística do Exército; 
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José João Pires – Técnico Verificador Superior 
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